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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
RESOLUÇÃO Nº 203/92
“ATUALIZA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata, usando da atribuição que confere o Art. 40, VI da LOM, aprovou e eu Paulo Geraldo Rodrigues, Presidente nos termos do artigo 34, inciso I, letra "F", do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica a mesa da Câmara Municipal autorizada a proceder a atualização do subsídio dos Vereadores, verba de representação do Presidente da Câmara e o valor da Remuneração da reuniões extraordinárias, utilizando a TR (Taxa Referencial).
Parágrafo 1 - Para a atualização de que trata o caput. do art. 1, será tomado por base os valores encontrados em Janeiro de 1989, conforme demonstrativo do anexo I,  que passa a fazer parte integrante desta Resolução.
Parágrafo 2 - O valor atualizado para o subsídio para o mês de Abril de 1992 é de Cr$ 907.752,10 (Novecentos e sete mil setecentos e cinqüenta e dois cruzeiros e dez centavos).
Art. 2º - As reuniões extraordinárias serão remuneradas até o máximo de 04 (quatro), por mês, a razão de 1/30 (Um trinta avos) do subsidio por reunião.
Art. 3º - A Verba de Representação do Presidente da Câmara corresponde a 2/3 (dois terços) do subsídio do Vereador.
Art. 4º - O subsídio divide-se em parte fixa e parte variável, a razão de 50% (cinqüenta por cento), sendo que a parte variável somente é devida ao vereador que comparecer as reuniões ordinárias e participar das votações.
Parágrafo Único - O valor da remuneração ordinária será obtido dividindo-se o total pelo número de reuniões programadas para o mês.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta resolução correrão a conta do orçamento vigente da Câmara Municipal.
Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 27 de Abril de 1992.

PAULO GERALDO RODRIGUES

Presidente da Câmara
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